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GABINETE DO PREFEITO - LEIS MUNICIPAIS - LEI: 1596/2023

LEI Nº 1596/2023, DE 10 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, INSTITUI EM NOVOS TERMOS O CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIANGUÁ -

COMDICATI, O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – FMDCA, O CONSELHO TUTELAR – CT, O ATENDIMENTO ÀS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ – CEARÁ, Luiz Menezes de Lima, no uso de suas 

atribuições legais, etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei:

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, estabelecendo normas gerais para a sua adequada aplicação no Município de Tianguá e 
institui em novos termos o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá -
COMDICATI, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o Conselho Tutelar –
CT, bem como as diretrizes básicas de atendimento integral à Criança e ao Adolescente vítima ou 
testemunha de violência.

Art. 2º - A política de atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente, a nível municipal, far -se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não -governamentais, conforme preconiza o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 3º - São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas;

II - serviços, programas, projetos e benefícios da Política de Assistência Social, no que se refere à de 
garantia de proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus -
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e 
a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes;  

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de Crianças e Adolescentes afastados 
do convívio familiar e à adoção, especificamente inter -racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com 
necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

Art. 4º - São diretrizes da política de atendimento: 

I - Criação e manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá -
COMDICATI, órgão consultivo, deliberativo e controlador, sendo assegurada a participação da sociedade 
civil e do governo de forma paritária;

II - criação e manutenção de programas específicos;

III - manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, vinculado ao 
respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e 
Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial a 
adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;
V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e 
encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do 
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atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou 
institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 da Lei Federal nº 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

VI - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade; 

VII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da 
atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimento 
infantil;

VIII - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da Criança e do Adolescente que 
favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento integral;  

IX - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência.  

TÍTULO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

TIANGUÁ – COMDICATI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I

DAS REGRAS E PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 5º - Ficam estabelecidos os Parâmetros para o Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Tianguá - COMDICATI, criado pela Lei Municipal nº 104/1990, nos termos do 
art. 88, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e arts. 204, inciso II, e 227, parágrafo 7º, da 
Constituição Federal, como órgão deliberativo da política de promoção dos direitos da Criança e do 
Adolescente, controladores e implementadores das ações referentes a esta política e responsáveis por fixar 
critérios de utilização e planos de aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 1º. Incumbe ainda ao Conselho de que trata o caput deste artigo zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 

prioridade absoluta à Criança e ao Adolescente, conforme o previsto no art. 4º, caput e parágrafo único, 
alíneas “b”, “c” e “d”, combinado com os arts. 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90, e no 
art. 227, caput, da Constituição Federal. 

Art. 6º - No município de Tianguá haverá um único Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, 

composto paritariamente de representantes do governo e da sociedade civil, garantindo -se a participação 
popular no processo de discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral dos direitos da 
Criança e do Adolescente, que compreende as políticas sociais básicas e demais políticas necessárias à 
execução das medidas protetivas e socioeducativas previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 8.069/90. 

§ 1º. As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito de suas 

atribuições e competências, vinculam as ações governamentais e da sociedade civil organizada, em 
respeito aos princípios constitucionais da participação popular e da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente. 

§ 2º. Em caso de infringência de alguma de suas deliberações, o Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente representará ao Ministério Público visando à adoção de providências cabíveis, bem assim aos 
demais órgãos legitimados no art. 210 da Lei nº 8.069/90 para que demandem em Juízo mediante ação 
mandamental ou ação civil pública.

Art. 7º - Nos termos do disposto no art. 89 da Lei nº 8.069/90, a função de membro do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada em qualquer hipótese.

SEÇÃO II - DA ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 8º - Cabe à administração pública fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e 

institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Tianguá - COMDICATI, devendo para tanto instituir dotação orçamentária 
específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 
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§ 1º. A dotação orçamentária a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar os recursos 

necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - COMDICATI, inclusive despesas com capacitação dos conselheiros; 

§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá contar com espaço físico 

adequado, bem como de todos os recursos necessários ao seu regular funcionamento. 

SEÇÃO III - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DELIBERATIVOS

Art. 9º - Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá 

deverão ser publicados nos órgãos oficiais e/ou na imprensa local, seguindo as mesmas regras de 
publicação pertinentes aos demais atos do Executivo.

CAPITULO II - DA COMPOSIÇÃO E MANDATO

SEÇÃO I - DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO

Art. 10 - Os representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverão ser designados pelo Chefe do Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
sua posse.  

§ 1º. Para cada titular, deverá ser indicado um suplente, que substituirá aquele em caso de ausência ou 

impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Tianguá. 

§ 2º. O exercício da função de conselheiro, titular e suplente, requer disponibilidade para efetivo 

desempenho de suas funções em razão do interesse publico e da prioridade absoluta assegurada aos 
direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 11 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá será composto de 12 

(doze) membros, sendo 06 (seis) representantes do governo e 06 (seis) representantes da sociedade civil;

Art. 12 - Serão membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá, 

como representantes do governo:

I – Representantes da Secretaria do Trabalho e Assistência Social;

II - Representante da Secretaria de Saúde;

III – Representante da Secretaria de Educação;

IV – Representante da Secretaria de Finanças;

V – Representante da Secretaria de Cultura;

VI – Representante da Secretaria de Esporte;

Art. 13 - O mandato do representante governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente está condicionado à manifestação expressa por ato designatório da autoridade competente.

§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente deverá ser previamente comunicado e justificado para que não haja prejuízo das atividades 
do Conselho; 

§ 2º. A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro governamental no prazo máximo da 

assembleia ordinária subsequente ao afastamento a que alude o parágrafo anterior;

SEÇÃO II - DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 14 - A representação da sociedade civil garantirá a participação da população por meio de 

organizações representativas escolhidas em fórum próprio. 

§ 1º. Poderão participar do processo de escolha organizações da sociedade civil constituídas há pelo 

menos dois anos com atuação na área da Criança e do Adolescente no município de Tianguá.

§ 2º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Tianguá, diferentemente da representação governamental, não poderá ser previamente estabelecida, 
devendo submeter-se periodicamente a processo democrático de escolha. 

§ 3º. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente deve observar o seguinte:

a) Instauração pelo Conselho do referido processo, até 60 dias antes do término do mandato; 
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b) Designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros representantes da sociedade civil 
para organizar e realizar o processo eleitoral;

c) Convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre a escolha. 

§ 4º. O mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pertencerá à organização 

da sociedade civil eleita, que indicará um de seus membros para atuar como seu representante;

§ 5º. A eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade civil no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente comunicada e justificada para 
que não cause prejuízo algum às atividades do Conselho; 

§ 6º. O Ministério Público deverá ser solicitado a acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral de escolha 

dos representantes das organizações da sociedade civil.

Art. 15 - É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do poder público no 

processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 16 - O mandato dos representantes da sociedade civil (entidades) será de 02 (dois) anos, permitida 

uma recondução por igual período, sendo respeitado o processo de escolha. 

SEÇÃO III - DOS IMPEDIMENTOS, DA CASSAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO

Art. 17 - Não deverão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá:

I - Conselhos de políticas públicas; 

II - Representantes de órgão de outras esferas governamentais;

III- Ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada do poder público, na qualidade de 
representante de organização da sociedade civil; 

IV – Conselheiros Tutelares no exercício da função;

Parágrafo Único - Também não deverão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, na forma do disposto neste artigo, a autoridade judiciária, legislativa e o representante do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, com atuação no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ou em exercício na Comarca de Tianguá.

Art. 18 - Os representantes do Governo e da Sociedade Civil terão seus mandatos suspensos ou cassados 

quando:

I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às reuniões deliberativas do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - for determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade, de conformidade com o art.191, 
parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, ou aplicada alguma das sanções previstas no art. 97 desta Lei, após 
procedimento de apuração de irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos dos arts. 
191 a 193 do mesmo diploma legal.

III - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a 
administração pública, estabelecidas pelo art. 4º, da Lei nº 8.429/92. 

Parágrafo Único - A cassação do mandato dos representantes do Governo e das organizações da 

sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, com a garantia do 
contraditório e ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes 
do Conselho.

SEÇÃO IV - DA POSSE DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 19 - Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente serão empossados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a proclamação do resultado da 
respectiva eleição, com a publicação dos nomes das organizações da sociedade civil e dos seus 
respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes. 

CAPITULO III - DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE TIANGUÁ

SEÇÃO I - DO REGIMENTO INTERNO
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Art. 20 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá elaborar um regimento 

interno que defina o funcionamento do órgão, prevendo dentre outros os seguintes itens: 

a) a estrutura funcional mínima composta por plenário, presidência, comissões e secretaria definindo suas 
respectivas atribuições; 

b) a forma de escolha dos membros da presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, assegurando a alternância entre representantes do governo e da sociedade civil; 

c) a forma de substituição dos membros da presidência na falta ou impedimento dos mesmos; 

d) a forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Tianguá - COMDICATI, com comunicação aos integrantes do órgão, titulares 
e suplentes, de modo que se garanta a presença de todos os seus membros e permita a participação da 
população em geral; 

e) a forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberações com a obrigatoriedade de sua 
prévia comunicação aos conselheiros;

f) a possibilidade de discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos em pauta; 

g) o quórum mínimo necessário à instalação das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

h) as situações em que o quórum qualificado deve ser exigido no processo de tomada de decisões com 
sua expressa indicação quantitativa;

i) a criação de comissões e grupos de trabalho que deverão ser compostas de forma paritária; 

j) a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta;

k) a forma como se dará à participação dos presentes na reunião ordinária; 

l) a garantia de publicidade das reuniões ordinárias, salvo os casos expressos de sigilo; 

m) a forma como serão efetuadas as deliberações e votações das matérias com a previsão de solução em 
caso de empate;

n) a forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista à exclusão da 
organização da sociedade civil ou de seu representante quando da reiteração de faltas injustificadas e/ou 
prática de ato incompatível com a função, nos moldes da legislação específica; 

o) a forma como será deflagrada a substituição do representante do órgão público quando se fizer 
necessário;

p) a convocação de membros do Conselho Tutelar para reuniões ordinárias ou extraordinárias sempre que 
necessário ao esclarecimento de questões suscitadas a respeito daquele órgão;

q) a definição das regras de convocação, eleição, fiscalização do pleito, penalidades e posse dos 
candidatos eleitos ao Conselho Tutelar, respeitado o disposto nesta lei; 

r) a administração e fiscalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA.

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE TIANGUÁ

Art. 21 - Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá -

COMDICATI:

I - Formular a Política municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, definindo prioridades e 
controlando as ações de execução em todos os níveis; 

II - zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta à Criança e ao Adolescente, conforme o 
previsto no artigo 4º, combinado com os artigos 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8069/1990, e 
no artigo 227, caput, da Constituição Federal.

III - Promover anualmente audiências públicas para subsidiar a formulação das políticas a que se refere o 
inciso anterior;

IV - Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação dos programas e serviços destinados 
ao atendimento às Crianças e Adolescentes, bem como sobre a criação de Programas, Projetos e Serviços 
governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;
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V - Disciplinar e efetuar, mediante requerimento, o Registro de Entidades Não -Governamentais, a Inscrição 
de Programas, Projetos e/ou Serviços de Atendimento à Criança e ao Adolescente de Entidades 
Governamentais e Não-Governamentais e a Certificação para Captação de Recursos por meio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para Projetos de Atendimentos à Criança e ao 
Adolescente;

VI - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, alocando recursos para os 
programas das entidades governamentais e concedendo auxílios e ou subvenções para as entidades não 
governamentais que desenvolvam programas de atendimento a Crianças e Adolescentes, regularmente 
inscritas e registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA;

VIII – fixar critérios para aplicação de doações subsidiárias e demais receitas;

IX – realizar campanhas para a captação de recursos oriundos de doações e abatimento sobre o imposto 
de renda;

X - Realizar e incentivar campanhas promocionais de conscientização dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes;

XI - Regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como convocá -lo na 
forma desta Lei e do Estatuto da Criança e do Adolescente;

XII - Fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais regularmente inscritas e registradas no 
respectivo Conselho.

CAPITULO IV - DO REGISTRO DE ENTIDADES E PROGRAMAS NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 22 - Na forma do disposto nos artigos 90º, parágrafo único, e 91º, da Lei nº 8069/90, cabe ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá - COMDICATI:

I - efetuar o registro das organizações da sociedade civil sediadas no município de Tianguá que prestem 
atendimento à Crianças, Adolescentes e suas famílias, executando os programas a que se refere o art. 90, 
caput e no que couber, as medidas previstas nos arts. 101, 112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90;

II - a inscrição dos programas de proteção e socioeducativos destinados a Crianças e Adolescentes e suas 
respectivas famílias, com a especificação de seus regimes, em execução no Município por entidades 
governamentais e das organizações da sociedade civil.

§ 1º. O COMDICATI deverá, ainda, realizar periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no máximo, o 

recadastramento das entidades e dos programas em execução, certificando -se de sua contínua adequação 
à política de promoção dos direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º. O registro de entidade terá validade máxima de 04 (quatro) anos, cabendo ao COMDICATI, 

periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação.

Art. 23 - O COMDICATI deverá expedir resolução indicando a relação de documentos a serem fornecidos 

pela entidade para fins de registro, considerando o disposto no artigo 91º da Lei nº 8069/1993 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - Os documentos a serem exigidos visarão, exclusivamente, comprovar a capacidade da 

entidade de garantir a política de atendimento compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Art. 24 - Quando do registro ou renovação, o COMDICATI, com o auxílio de outros órgãos e serviços 

públicos, deverão certificar -se da adequação da entidade e/ou do programa, às normas e princípios 
estatutários, bem como a outros requisitos específicos que venha a exigir, por meio de resolução própria.

§ 1º. Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo artigo 91, § 1º, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e em outras situações definidas pela mencionada resolução do COMDICATI.

§ 2º. Será negado registro e inscrição do programa que não respeite os princípios estabelecidos pela Lei nº 

8069/1990 - ECA e/ou seja incompatível com a política de promoção dos direitos da criança e do 
adolescente traçada pelo COMDICATI.
§ 3º. O COMDICATI não concederá registros para funcionamento de entidades nem inscrição de 
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programas que desenvolvam somente atendimento em modalidades educacionais formais de educação 
infantil, ensino fundamental e médio.

§ 4º. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, a qualquer 

momento poderá ser cassado o registro concedido à entidade ou programa, comunicando -se o fato à 
autoridade judiciária, Ministério Público e Conselho Tutelar.

§ 5º. Quando a entidade deixar de funcionar ou não executar o programa inscrito no COMDICATI terá o seu 

registro suspenso, até que seja cumprida a exigência legal.

Art. 25 - Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente atendendo crianças ou 

adolescentes sem o registro no COMDICATI, deverá o fato ser levado de imediato ao conhecimento da 
autoridade judiciária, Ministério Público e Conselho Tutelar para a tomada das medidas cabíveis, na forma 
do disposto nos artigos 95, 97, 191,192 e 193 da Lei nº 8069/1990 - ECA.

Art. 26 - O COMDICATI expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das entidades e programas que 

preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e da 
Juventude, ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar, conforme o previsto nos artigos 90, parágrafo 
único, e 91, caput, da Lei nº 8069/1990 - ECA.

SEÇÃO I - DO REGISTRO DE ENTIDADES DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE NO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 27 - As entidades referidas no artigo 430, II, da Consolidação das Leis do Trabalho ficam obrigadas a 

se registrar no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a depositar seus programas 
de aprendizagem no mesmo e na respectiva unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º. No caso deste artigo o COMDICATI fica obrigado a:

I - comunicar o registro da entidade ao Conselho Tutelar, à autoridade judiciária e à unidade do Ministério 
do Trabalho e Emprego com jurisdição no município de Tianguá;

II - proceder ao mapeamento das entidades sem fins lucrativos que façam a intermediação do trabalho de 
adolescentes, promovam o trabalho educativo e ofereçam cursos de profissionalização e aprendizagem, 
contendo:

a) a identificação da entidade, na qual devem constar as seguintes informações: nome, endereço, CNPJ ou 
CPF, natureza jurídica e estatuto e ata de posse da diretoria atual;

b) a relação dos adolescentes inscritos no programa ou na entidade, na qual devem constar as seguintes 
informações: nome, data de nascimento, filiação, escolaridade, endereço, tempo de participação no 
programa ou na entidade, endereço da empresa ou órgão público onde estão inseridos;

c) a relação dos cursos oferecidos, na qual devem constar as seguintes informações: programa, carga 
horária, duração, data de matrícula, número de vagas oferecidas, idade dos participantes.

§ 2º. Cópia do mapeamento deverá ser enviada à respectiva unidade descentralizada do Ministério do 

Trabalho e Emprego.

TÍTULO III - DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS

Art. 28 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tianguá - FMDCA, 

criado pela Lei Municipal nº 189/97, de 28 de agosto de 1997, passa a ser disciplinado de acordo com as 
regras previstas na Lei nº 8069, de 1990, e pelas disposições da Resolução nº 137/2010/CONANDA.

Art. 29 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá esta vinculado ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tianguá, órgão formulador, deliberativo e 
controlador das ações de implementação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente, a nível 
municipal, responsável por gerir o Fundo, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus 
recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990. 

Art. 30 - A manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vinculado ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é diretriz da política de atendimento, prevista 
no inciso IV do art. 88, da lei n° 8.069, de 1990.

CAPITULO II - DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
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Art. 31 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve constituir unidade orçamentária 

própria e ser parte integrante do orçamento público.

§ 1º. Deve ser aplicada à execução orçamentária do Fundo as mesmas normas gerais que regem a 

execução orçamentária do Município.

§ 2º. Os Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá assegurar que estejam 

contempladas no ciclo orçamentário as demais condições e exigências para alocação dos recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o financiamento ou co -financiamento dos 
programas de atendimento, executados por entidades públicas e privadas.

Art. 32 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tianguá fica 

operacionalmente vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social - SETAS, sendo o 
Secretário da respectiva pasta o gestor e/ou ordenador de despesa do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos resultará emissão de empenhos, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo. 

§1º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA deve possuir personalidade 

jurídica própria (IN nº 1005/2010 -Receita Federal do Brasil art.11), sendo cadastrado junto a Secretaria de 
Direitos Humanos/Presidência da República. 

§2º. A destinação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer caso, 

dependerá de prévia deliberação plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devendo a resolução ou ato administrativo equivalente que a materializar ser anexada à documentação 
respectiva, para fins de controle de legalidade e prestação de contas.

§3º. As providências administrativas necessárias à liberação dos recursos, após a deliberação do 

Conselho, deverão observar o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, 
sem prejuízo do efetivo e integral respeito às normas e princípios relativos à administração dos recursos 
públicos.

CAPITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE EM RELAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

Art. 33 - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições:

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente no município de Tianguá;

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância e da adolescência bem 
como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Tianguá;

III - elaborar plano de ação anual ou plurianual, contendo os programas a serem implementados no âmbito 
da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as 
respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais 
do ciclo orçamentário;

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as metas 
estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação;

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados 
com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o 
estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade;

VI - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual, sem prejuízo 
de outras formas, garantindo a devida publicização dessas informações, em sintonia com o disposto em 
legislação específica; 
VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do Fundo, segundo 
critérios e meios definidos pelo próprio COMDICATI, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer 
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tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 
FMDCA;

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo; e

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da política de 
promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na 
fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo.

CAPITULO IV - DAS FONTES DE RECEITAS E NORMAS PARA AS CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 34 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ter como receitas:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, do Estado e do 
Município, inclusive mediante transferências do tipo “fundo a fundo” entre essas esferas de governo, desde 
que previsto na legislação específica;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros;

III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes.

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; e

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados.

Art. 35 - Os recursos consignados no orçamento do município devem compor o orçamento do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a garantir a execução do plano de ação 
elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 36 - A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo deve competir única e exclusivamente ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§1º. Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve ser facultado ao 

doador/destinador indicar, aquela ou aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos 
doados/destinados.

§2º. As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso elaborado pelo Conselho 

dos Direitos para formalização entre o destinador e o Conselho de Direitos. 

Art. 37 - Deve ser facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar 

projetos mediante edital específico.

§1º. Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente destinados a projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

§2º. A captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referida no 

parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo 
projeto.

§3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devera fixar percentual de retenção 

dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

§4º. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não deverá ser superior 

a 2(dois) anos.

§5º. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição proponente, o 

projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela.

§6º. A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente.

§7º. O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá ser 

divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.
CAPITULO V - DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 

aDOM

Assinado eletronicamente por: Maria Claúdia Rodrigues Gonçalves - CPF: ***.025.413-** em 13/07/2023 16:48:59 - IP com n°: 192.168.0.14
Autenticação em: www.tiangua.ce.gov.br/diariooficial.php?id=408

11/21www.tiangua.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 394/2023 - 13/07/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE   |   EXECUTIVO   |   

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 38 - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada 

pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não -
governamentais relativas a:

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não 
excedendo a 3 (três) anos, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do 
disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 8.069, de 1990, 
observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, 
monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente;

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, 
divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; e 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase 
na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 39 - Deve ser vedada à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou 
serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública 
previstas em lei. Esses casos excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único - Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização dos 

recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

III - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de 
fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; e

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou 
privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.

Art. 40 - Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos ou privados 

representados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como beneficiários 
dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, os mesmos não devem participar da 
comissão de avaliação e deverão abster -se do direito de voto.

Art. 41 - O financiamento de projetos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 

estar condicionado à previsão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos.

Art. 42 - O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deve ser transferido para o exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme 
determina o art. 73 da Lei n° 4.320 de 1964.

CAPITULO VI - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE

Art. 43 - O Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser responsável 

pelos seguintes procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo: 
I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente de Tianguá;

II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação da Prefeitura 
Municipal de Tianguá, endereço e número de inscrição no CNPJ, no cabeçalho e, no corpo, o n° de ordem, 
nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor efetivamente recebido, local 
e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, para dar a quitação da operação;

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio 
da Internet, até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano do calendário anterior;

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva 
apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou 
razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;

VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, a análise e avaliação da situação econômico -financeira do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão;

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das 
receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; e

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente, conforme disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n° 8.069 de 1990 e art. 
227, caput, da Constituição Federal.

Parágrafo Único - Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de 

documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, 
hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.

CAPÍTULO VII - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 44 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente utilizados para o 

financiamento, total ou parcial, de projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou não 
governamentais devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do 
Poder Executivo e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como ao controle 
externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de indícios de 

irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis 
orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério Público para as 
medidas cabíveis.

Art. 45 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve utilizar os meios ao seu 

alcance para divulgar amplamente:

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente;

II - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos previstos e a execução 
orçamentária efetivada para implementação dos mesmos;

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada exercício; e

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados dos projetos 
beneficiados com recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 46 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento 

do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser obrigatória a referência ao Conselho e ao 
Fundo como fonte pública de financiamento.
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Art. 47 - A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução de projetos ou a 

realização de eventos deve se sujeitar às exigências da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 
que regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

TITULO IV - DO CONSELHO TUTELAR

CAPITULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48 Fica mantido o Conselho Tutelar de Tianguá, criado pela Lei Municipal nº 252/1997, órgão municipal 

de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle 
das atividades que constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, com vinculação 
orçamentária e administrativa a Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

Art. 49 Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Tianguá, que será 

exercida por 5 (cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 
processos de escolha.

§1º. O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor 

público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de 
natureza estatutária ou celetista.

§2º. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Tianguá constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

§3º. Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao 

funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o 
feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.

Art. 50 - Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, observada a proporção 

mínima de 1 (um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes.

Parágrafo Único.  Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão municipal definir sua 

localização e organização da área de atuação, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo 
considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, a população de crianças e 
adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados os indicadores sociais do Município.
SEÇÃO I

Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 51 - A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, 

manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo:

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

II - custeio com remuneração e formação continuada;

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as 
despesas com adiantamentos e diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 
serviço ou em capacitações;

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;

V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em 
número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura 
de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e velocidade necessários para 
o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital 
de documentos.

§1º - Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

quaisquer desses fins, com exceção do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 
Conselho Tutelar.

§2º - O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo 

de elaboração de sua proposta orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.
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§3º - Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, 

fundamentadamente e por meio de decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços 
diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, saúde, assistência social e 
segurança pública, que deverão atender à determinação com a prioridade e urgência devidas.

§4º - Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, 

cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e 
autoridades.

§5º - O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações 

funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está vinculado.

Art. 52 - É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de 

apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, 
no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos 
de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema por 
todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à 
internet, com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais 
pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.

§1º - A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e instalações, dotadas de 

acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e 
competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo:

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população; 

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para 
atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala reservada para os serviços administrativos;

V - Sala reservada para reuniões;

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e

VII - Banheiros.

§2º - O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, 

evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e dos adolescentes atendidos.

§3º - Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, 

preferencialmente, ser em edifício exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o 
compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço de uso exclusivos.

§4º - O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos 

destinados a fornecer ao órgão o suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação 
preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.

§5º - É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a 

contratação de estagiários para o auxílio nas atividades administrativas do Conselho Tutelar.

§6º - Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar administrativo e, 

preferencialmente, um motorista exclusivo; na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da 
articulação dos setores competentes, a existência de motorista disponível sempre que for necessário para a 
realização de diligências por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.

Art. 53. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões 

tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena 
de nulidade.

Parágrafo Único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão 

comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o 
caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 54. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para 

sistematização de informações relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 
população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Informação para a Infância e 
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Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA -CT), ou sistema que o venha a suceder.

§1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no 

Município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas 
à execução das medidas de proteção e às demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

§2º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, encaminhamentos 

e acompanhamentos no SIPIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é 
obrigatório, sob pena de falta funcional.

§3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização 

dos sistemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as 
capacitações necessárias.

SEÇÃO II

Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 55. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos 

demais órgãos e serviços públicos municipais, permanecendo aberto para atendimento da população 6 
(oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por semana (segunda feira a sexta feira).  (emenda modificativa 01/2023)

§1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 40 

(quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer 
tratamento desigual.

§1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos a carga horária semanal de 30 (trinta) 

horas de atividades, com escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento 
desigual (emenda modificativa 01/2023)

§2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho 

Tutelar, para fins de realização de diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 
sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades externas, sem prejuízo do caráter 
colegiado das decisões.

§3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de 

acordo com as regras estabelecidas ao funcionalismo público municipal.

Art. 56. O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com 

a disponibilização de telefone móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e 
na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Tianguá.

§1º - O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início 

do seguinte, e será realizado individualmente pelo membro do Conselho Tutelar.

§2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar e 

deverão se pautar na realidade do Município.

§3º Para a compensação do sobreaviso, será paga uma gratificação de 80% (oitenta por cento) do salário 

mínimo vigente. 

§4º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive 

durante o sobreaviso, devem ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 
competentes.

Art. 57 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária 

semanal, com a presença de todos os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e 
deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações lavradas em ata ou outro instrumento 
informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.

§1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias 

para assegurar o célere e eficaz atendimento da população.

§2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada, cabendo ao Coordenador 

administrativo, se necessário, o voto de desempate.
§3º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a realização de, ao 

menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a uniformizar 
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entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.
SEÇÃO III

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 58 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto 

no § 1o do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no 
que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações posteriores, com as adaptações 
previstas nesta Lei.

Art. 59 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, 

uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município.

§1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando -

se por base o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, 
ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela realização do 

Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;

§3º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas 
as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de 
candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras 
estabelecidas para campanha e no dia da votação.

§4º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas 

as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de 
escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as 
decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados.

§5º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos 

políticos ou instituições religiosas.

§6º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Art. 60 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá a Comissão Especial do 

processo de escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes do governo e da 
sociedade civil, observada a composição paritária.

§1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de escolha deverão constar em 

resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir subcomissões, que 

serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá conferir ampla publicidade ao 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do 
pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, 
chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;

§4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos 

municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão 
dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos 
dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.

§5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que 
venha a ser estabelecida em Lei Federal.

§6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município 

até 3 (três) meses antes da data da votação.

§7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente à 

deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do 
processo de escolha.
§8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar 
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compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar 

impedidos de atuar em todo o processo de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou 
companheiro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive.

Art. 61 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do 
disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais legislações.

§1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses 

antes da realização da eleição.

§2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do 

Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou 
eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da causa da infância e da adolescência, 
conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras 
fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 
antecedência do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos 
requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 8.069/1990;

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos 
candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei;

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, já criada por 
Resolução própria;

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão e/ou sobreaviso, direitos e 
deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes.

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos 

além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por 
esta Lei.

Art. 62 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo 

de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados para cada Colegiado.

§1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 
inscrição de novas candidaturas.

§2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar 

esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha 
pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV

Dos Requisitos à Candidatura

Art. 63 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residência no Município;

IV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa dos direitos da criança e do 
adolescente em entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; ou 
curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas;

V - conclusão do Ensino Médio;
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VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de 
Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por 
meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de 
conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em 
mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;

VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de 
Inelegibilidade); e

IX - não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único.  O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI 
deste artigo, minicurso preparatório, abordando o conteúdo programático da prova, de frequência 
obrigatória dos candidatos.

Art. 64 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo poderá 
participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.

SEÇÃO V

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 65 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do processo de escolha, no 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - AVISO DE ANULAÇÃO:
06/2023-DIV/2023

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE - AVISO DE ANULAÇÃO DO ITEM 
07 DO LOTE 11 – AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE 12 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI, 
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 -DIV. O Governo Municipal de Tianguá, por intermédio da 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFORMA que o item 07 DO LOTE 11 – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E LOTE 12 – COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
06/2023-DIV, concernente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS NOVOS (NÃO REMOLDADOS E NÃO RECAUCHUTADOS), CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TIANGUÁ-CE, foram anulados com base no art. 49 da Lei 8.666/93 e justificativa fundamentada no 
processo. Fica aberto prazo recursal nos termos do Art. 109, Inciso I, Alínea “c” da Lei 8.666/93. Quaisquer 
dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Secretaria do Trabalho e Assistência Social, na Av. Moisés Moita, 
785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335. Tianguá/CE, 12 de julho de 2023. Emanuela de Aguiar Freitas –
Secretária do Trabalho e Assistência Social.

Tianguá/CE, 12 de julho de 2023.

EMANUELA DE AGUIAR FREITAS 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO:
16092201SEMED/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EXTRATO DO TERCEIRO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 16092201SEMED, RESULTANTE DA Concorrência Pública n° 
03/2022-SEMED - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE SEIS SALAS DE AULA NA VILA 
DO DISTRITO DE ARAPÁ, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Empresa F R ARCANJO MATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
20.997.758/0001-53. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação por mais 270 
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(duzentos e setenta) dias do prazo de VIGÊNCIA do contrato original, que passará a vigorar a partir do dia 
13 de junho de 2023 até de 09 de março de 2024, conforme demanda dos serviços para alcançar -se a 
finalidade da obra. Signatários: FRANCISCO ROBERTO ARCANJO MATOS – Proprietário da Contratada / 
Ana Vládia Moreira Nunes Barbosa – Secretária de Educação. Tianguá-Ce, 13 de junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO:
2506202001-SESA/2023

A Secretaria de Saúde do Município de Tianguá/CE torna público o extrato do 3°. ADITIVO  ao Contrato Nº 
2506202001-SESA, resultante da Dispensa de Licitação No 15/2020 - SESA, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE 
01(UM) IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE DA FAMÍLIA DA 
SUBSTAÇÃO, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS 
ARAÚJO RAMOS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 
mais 12 (Doze) MESES, portanto terá vigência a partir de 23 de Junho de 2023 até 23 de Junho de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Junho de 2023. ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO DAS 
CHAGAS ARAÚJO RAMOS. ASSINA PELA CONTRATANTE: Rejarley Vieira de Lima.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETOR DE COMPRAS - AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS: 167/2023

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de 
Serviços e Fornecedores torna público para conhecimento de interessados, que estará recebendo, em até 
05 (cinco) dias corridos após esta publicação, cotações de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR 56 (CINQUENTA E SEIS) VAGAS E COORDENADOR ESCOLAR 156 (CENTO E CINQUENTA E 
SEIS) VAGAS, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CE, NA FORMA DO DECRETO N° 
52/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Tianguá, pelo 
e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br e Fone: (88) 3671 -2288. Link da publicação -  
https://www.tiangua.ce.gov.br/lei14133.php?id=391           –   JOELSON MAX DA SILVA AMARAL –
ENCARREGADO DO SETOR DE COMPRAS, COTAÇÃO DE PREÇOS E DE CADASTRO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS E FORNECEDORES.
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EQUIPE DE GOVERNO

Luiz Menezes de Lima

Prefeito(a)

Alex Anderson Nunes da Costa

Vice-Prefeito(a)

Rejarley Vieira de Lima
Secretaria Municipal de Saúde

Ana Vladia Moreira Nunes Barbosa
Secretaria Municipal de Educação

Leandro Lima Valencia
Procuradoria Geral do Município

Fernanda Cristina Vasconcelos Nogueira Boto
Gabinete do Prefeito

Emanuela de Aguiar Freitas
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social

Keila Aragao Fernandes
Secretaria Municipal de Turismo

Maria Imaculada Fernandes Sá
Secretaria Municipal de Cultura

Jucieudes Silva de Carvalho
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Maria Jaqueline Freire Lima
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer

Luciana da Silva Holanda
Secretaria Municipal de Finanças

José Breno Henrique Lemos de Menezes
Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte

Cândido José Magalhães de Melo
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente

Jario Mario Alves Penha Junior
Controladoria Geral do Município

Monique Rodrigues Brondani
Secretaria de Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo

Igor Saraiva Costa
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Sustentável

Monique Rodrigues Brondani
Secretaria Municipal de Administração

Elves Ronielly Carvalho de Lima
Câmara Municipal de Tianguá
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